Legismap Roncarati
Plano de salde ndo pagara internagéo psiquiatrica sem prova de urgéncia

Decisao apontou falta de avaliacao médica prévia e de esgotamento das alternativas
terapéuticas oferecidas pela rede credenciada

Plano de saude nao é obrigado a custear internacado psiquidtrica de beneficidrio com dependéncia
quimica.

O juiz de Direito Luis Vital do Carmo Filho, da 12 vara Civel da de Gravatd/PE, considerou a auséncia
de comprovacao da urgéncia da internacao e da impossibilidade de tratamento em rede
credenciada.

Entenda

O beneficiario ingressou com acdo judicial contra seu plano de salde buscando o custeio de sua

internacao em uma clinica particular psiquiatrica para tratamento de transtorno mental decorrente
de dependéncia quimica.

Leia aqui na integra.

Fonte: Migalhas, em 24.01.2025
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